
ESTADO DO MATO GROSSO

MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

Medidas de Compensação as Renúncia da Receita e ao Aumento de Despesas Obrigatórias de Carater Continuado

2014 2015

Setor / Programa

Beneficiário Tributo / Contribuição
Compensação

LRF, art 4º, § 2º, inciso V

R$ 1,00

Renúncia de Receita Prevista

2013

Aposentados, Pensionistas, 
Portadores de Necessidades 
Especiais/

Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1.650,00 1.644,251.000,00

1.000,00 1.650,00 1.644,25Total
Nota: *O Art. 52 do Código Tributário Municipal autoriza a isenção de IPTU aposentados, pensionistas, e deficientes físicos que possuem apenas um imóvel para moradia, que por se tratar de benefício concedido a vários 
anos, esta renúncia já está impactada no orçamento da receita. (Art. 14, I da LRF)
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